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rEsolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
antonio francisco de souza Jambo, matrícula nº 55590240 /3, no cargo de 
Gerente, lotado na cirEtraN de almeirim.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir des-
pesas com passagens fluviais para o municipio de Monte Dourado/Almeirim.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$- 1.500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 29/08 a 09/09/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 846557
Portaria Nº 3640/2022-daF/cGP,de24/08/2022

o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1031392;
rEsolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Noélio tavares raiol Junior, matrícula nº 54196638 /3, no cargo de técnico 
de informática, lotado na dti/cst.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas 
emergenciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os 
municípios de; Novo repartimento; rurópolis; santarém; oriximiná, con-
forme Processo de diárias n° 2022/992564.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 2.000,00
3339033-r$- 2.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 01/09 a 30/09/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 846558
Portaria Nº 3656/2022-daF/cGP,de24/08/2022

o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1072485;
rEsolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Jeffeson Cardoso Couto, matrícula nº 8400893 /2, no cargo de Chefe de 
Grupo, lotado na cirEtraN de Breves.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, e de pronto pagamento decorrente de atividades diárias de fisca-
lização de trânsito desenvolvidas no municipio de Breves.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 1.400,00
3339036-r$- 600,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Portaria Nº 3634/2022-daF/cGP,de24/08/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1042633;
rEsolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor luiz 
carlos Margalho de souza, matrícula nº 80845599 /1, no cargo de auxiliar 
operacional de trânsito, lotado na daf/ciM.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUatro Mil rEais) e destina-se à eventuais despesas e 
aquisição de material necessário para as cirEtraN’s dos municípios 
de; salinópolis; são Miguel; Barcarena conforme Processo de diárias n° 
2022/1042433
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 3.200,00
3339036-r$- 800,00

art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 08/09/2022 a 29/09/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Portaria Nº 3643/2022-daF/cGP,de24/08/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1032258;
rEsolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor Jo-
aquim telmo de Brito Pinon, matrícula nº 5960540 /1, no cargo de Gerente 
cirEtraN a, lotado na cirEtraN de Paragominas.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-4.000,00 
(QUATRO MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas de pequeno vulto, emer-
genciais, e de pronto pagamento que possam vir a ocorrer nas áreas de responsabili-
dade da cirEtraN de Paragominas e de suas gerências diretamente subordinadas.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 2.000,00
3339036-r$- 2.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 846554

diÁria
Portaria Nº 3647/2022-daF/cGP, de 24/08/2022

o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1039382;
r E s o l v E:
aUtoriZar o pagamento de oNZE E MEia (11 e 1/2) diárias aos servido-
res abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para os municípios de MÃE DO RIO – 29/08 a 09/09/2022, a fim de realizar 
visita técnica e administrativa, no referido município.

nome matricula
itamar vieira amaro 5053153/5

vânia raquel Xavier de lima 3159132/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 3648/2022-daF/cGP, de 24/08/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1038994;
r E s o l v E:
aUtoriZar o pagamento de cinco e meia (05 e 1/2) diárias a servidor abaixo 
especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém para o muni-
cípio de Água Azul do Norte no período de 26 à 31/08/2022, a fim de realizar 
atendimento de habilitação na banca itinerante 1ª fase no referido municipio.

nome matricula
fernando Jorge do carmo 55588473/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 846240
Portaria Nº 3637/2022-daF/cGP, de 24/08/2022

o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1054878;
r E s o l v E:
aUtoriZar o pagamento de cinco e meia (05 e 1/2) diárias aos servidores abai-
xo especificados, referente ao deslocamento do Município de Altamira para o 
município de Novo Repartimento no período de 26 à 31/08/2022, a fim de rea-
lizar atendimento itinerante de 2ª e 3ª fase de cNH, no municipio acima citado.

nome matricula
alexsandro carneiro 57194034/1

José carlos ferreira Guimarães 57195748/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 846249


